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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

23 de maio de 2024 

024/2024-VPC 

COMUNICADO EXTERNO 

Participantes do Balcão B3  

Ref.: Plataforma NoMe – Balcão B3 – Implementações previstas para a 

versão de agosto de 2024 

Informamos que estão previstas para o dia 26/08/2024 as implementações na 

Plataforma NoMe do Sistema do Balcão B3 listadas a seguir. 

Segmento Módulo Descrição Documentação Suporte 

Crédito 

Títulos e 

Valores 

Mobiliários 

Atualização na 

obrigatoriedade dos 

campos referentes a CCB. 

Passarão a ser de 

preenchimento opcional: 

• “Prazo de Emissão” e 

“Incorpora Juros” com 

relação às características; 

e 

•  “PU” e “Modalidade de 

Liquidação” com relação 

ao depósito.  

  

 

Função em tela: 

 

• Títulos e Valores > 

Instrumento Financeiro > 

Cadastramento/Emissão. 

 

Enviar Arquivos: 

 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Cadastramento e 

Emissão. 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Enviar Arquivos. 

 

Layout em Implementação: 

 

http://www.b3.com.br/pt_br/regu

lacao/estrutura-

normativa/manuais-de-

operacoes/layouts-de-

implementacao/ Obrigatoriedade 

de campos_CCB. 

 

http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
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• Registro de CCB, NCE e 

CCE. 

Solidez e 

Credibilidade 

Operacional 

Registro de 

Contrato de 

Garantias 

Possibilidade de 

direcionamento 

dos eventos de LCI e LCA 

para o Garantidor ou 

Garantido em 

contratos de gravame por 

meio do campo “Eventos 

para o Garantido?” 

SIM/NÃO”. 

 

Funções em tela: 

 

• Registro de Contrato de 

Garantia > Cadastro > 

Contrato de Garantia. 

• Registro de Contrato de 

Garantia > Registro de 

Operação > Solicitação 

de Transferência de 

Ativos. 

 

Enviar Arquivo: 

 

• Solicitação de 

Transferência de Ativo. 

 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Registro de 

Contrato de Garantia. 

 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Enviar Arquivos. 

 

Layout em Implementação: 

 

http://www.b3.com.br/pt_br/regu

lacao/estrutura-

normativa/manuais-de-

operacoes/layouts-de-

implementacao/ Eventos de LCI e 

LCA. 

 

Solidez e 

Credibilidade 

Operacional 

FUNÇÕES – 

TVM 

Transferência das 

operações de eventos de 

NC Privada, Registrada e 

de Fluxo Simplificado para 

a Bruta por default. 

Para o ativo NC com o tipo 

de Regime Registrado, de 

emissão Privada e de Fluxo 

Simplificado, as operações 

de eventos serão geradas e 

liquidadas na modalidade 

bruta, seguindo o que já é 

realizado atualmente pelos 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Funções – TVM. 

 

 

http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/layouts-de-implementacao/
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
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Participantes, quando da 

solicitação de takeout 

(transferência da 

modalidade Multilateral 

para Bruta). 

Os horários para 

lançamento dos preços 

unitários dos eventos 

citados permanecem 

inalterados. 

 

Função em tela: 

 

• Títulos e Valores 

Mobiliários > Eventos > 

Manutenção de Eventos. 

Solidez e 

Credibilidade 

Operacional 

FUNÇÕES – 

TVM 

Possibilidade de o 

Participante  alterar a conta 

do adquirente em 

operações de transferência 

sem financeiro quando o 

motivo da transferência for 

“04 – Troca de 

Custodiante”, desde que a 

operação esteja pendente 

de aprovação.  

Tal ação visa a permitir 

maior flexibilidade para 

administração de contas 

dos clientes pelo 

Custodiante.  

 

Função em tela:  

 

• Títulos e Valores 

Mobiliários > 

Transferência de 

Custódia sem Financeiro 

> Aprovação. 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Funções – TVM. 

http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
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Solidez e 

Credibilidade 

Operacional 

FUNÇÕES – 

TVM 

Possibilidade de os 

Participantes confirmarem 

as operações de 

transferência sem 

financeiro realizadas com o 

motivo “04 – Troca de 

Custodiante” no dia útil 

seguinte (Transferência 

sem Financeiro 

– Confirmação até D+1). 

 

Função em tela: 

 

• Títulos e Valores 

Mobiliários > 

Transferência de 

Custódia sem Financeiro 

> Aprovação. 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Funções – TVM. 

 

Derivativos 

Opções 

Flexíveis 

(módulo 

novo) 

Disponibilização da classe 

"Taxas de Câmbio" para 

registro calculado de 

Opções Flexíveis sem CCP 

(novo módulo, tipo IF = 

OPC) adicionada às classes 

já existentes de "Ações", 

"Ações Internacionais", 

"Índices Internacionais", 

"Commodities" e "VCP". 

 

Função em tela: 

 

(Opções Flexíveis sem CCP 

– OPC) 

• Opções Flexíveis > 

Lançamentos > Registro. 

 

Enviar arquivo: 

 

• Registro de 

Opções    (não há alteração 

de layout). 

 

Manual de Operações: 

 

www.b3.com.br/pt_br/regulacao/

estrutura-normativa/manuais-de-

operacoes/manuais-

operacionais/ Opções Flexíveis 

Sem CCP.  

http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
http://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/manuais-de-operacoes/manuais-operacionais
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Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Central de Atendimento 

de Ativos e Liquidação Financeira pelo telefone (11) 2565-5041 ou e-mail 

operacaobalcao@b3.com.br; com a Central de Atendimento de Derivativos pelo 

telefone (11) 2565-5044 ou e-mail op.derivativosbalcao@b3.com.br; e/ou com a 

Central de Atendimento de Homologação pelo telefone (11) 2565-5045 ou e-mail 

homologacaobalcao@b3.com.br. 

 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes  

 

 

Receber arquivo: 

 

• DPOSICAO      (não há 

alteração de layout). 

mailto:operacaobalcao@b3.com.br
mailto:op.derivativosbalcao@b3.com.br
mailto:homologacao@b3.com.br

